
quinta-feira, 15 de novembro de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (215) – 37

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080001
Data: 14-11-2018

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080283 2018PD02168 609,62
TOTAL  609,62

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080302 2018PD01253 958.027,08
080302 2018PD01346 6.041,19
TOTAL  964.068,27

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080316 2018PD03164 11.913,86
TOTAL  11.913,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080320 2018PD02118 126,92
TOTAL  126,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080332 2018PD03155 5.411,20
080332 2018PD03176 958,62
TOTAL  6.369,82

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080351 2018PD02180 8,62
TOTAL  8,62
TOTAL GERAL  983.097,11

(14-11-2018)

 Comunicado
Em obediência ao disposto artigo 5° da Lei Federal 8.666/93 

e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 10-5-97, 
do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os paga-
mentos necessários que devem ser providenciados de imediato, 
pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e imprescindíveis, 
pelo regime de adiantamento (material de consumo, despesas 
miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição 
de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, serviços 
de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o bom 
andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080001
Data: 14-11-2018

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080307 2018PD01244 1.990,20
TOTAL  1.990,20
TOTAL GERAL  1.990,20

(14-11-2018)
 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica.
Data: 14-11-2018

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080274 2018PD01725 150.385,61
080274 2018PD01774 1.155,60
TOTAL  151.541,21

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080280 2018PD01549 585,20
TOTAL  585,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080283 2018PD02038 379,34
080283 2018PD02272 40,02
080283 2018PD02274 8,39
080283 2018PD02323 24,96
080283 2018PD02324 37,58
080283 2018PD02336 571,12
TOTAL  1.061,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080297 2018PD02306 62,44
TOTAL  62,44

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080300 2018PD02045 119,70
080300 2018PD02121 77,56
TOTAL  197,26

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080301 2018PD01140 339.868,11
TOTAL  339.868,11

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080307 2018PD01132 36,32
080307 2018PD01140 145,55
TOTAL  181,87

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080309 2018PD02185 12.284,98
TOTAL  12.284,98

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080313 2018PD01977 36,00
080313 2018PD02054 906,42
080313 2018PD02087 16.318,20
TOTAL  17.260,62

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080318 2018PD01944 68,06
080318 2018PD02094 13.566,74
TOTAL  13.634,80

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080319 2018PD02008 3.325,82
TOTAL  3.325,82

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080320 2018PD01857 15,60
080320 2018PD02124 16.046,47
TOTAL  16.062,07

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080324 2018PD02230 1.326,40
080324 2018PD02314 8.780,13
TOTAL  10.106,53

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080328 2018PD01898 595,60
TOTAL  595,60

por competência da Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos - CGRH.

Parágrafo único - Caberá interposição de reconsideração 
quanto à classificação dos inscritos, dirigido ao Coordenador da 
CGRH, conforme artigo 17 desta resolução.

Artigo 17 - Encerrado o prazo de interposição de pedidos de 
reconsideração, a CGRH fará publicar a relação dos servidores 
que tiverem a classificação alterada em virtude de deferimento 
do pedido.

VI - Dos Pedidos de Reconsideração
Artigo 18 - Serão admitidos pedidos de reconsideração 

referentes às etapas do processo, quanto:
I - ao indeferimento da inscrição;
II - à classificação.
§ 1º - Os pedidos de reconsideração deverão ser dirigidos ao 

Coordenador da CGRH, em formulário próprio, a ser interposto 
no prazo de 3 (três) dias, após a concretização do evento que 
lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subse-
quente à data de publicação do resultado do respectivo evento.

§ 2º - No pedido de reconsideração de que trata o inciso II 
deste artigo, o servidor poderá pleitear a revisão da avaliação de 
títulos, ou da contagem de tempo ou, ainda, de quaisquer outros 
dados que julgue incorretos na publicação da classificação;

§ 3º - O servidor que não se manifestar no prazo previsto 
para interposição dos pedidos de reconsideração, de que trata o 
§ 1º deste artigo, terá seus dados ratificados na forma consolida-
da, sem possibilidade de qualquer alteração posterior.

§ 4º - O pedido de reconsideração interposto não terá efeito 
suspensivo nem retroativo.

§ 5º - Será indeferido, de plano, o pedido de reconsideração 
extemporâneo ou que verse sobre motivo diverso dos previstos 
no § 2º deste artigo.

Artigo 19 - No período estabelecido para interposição dos 
pedidos de reconsideração, o superior imediato do servidor 
deverá comunicar à CGRH qualquer alteração em sua situação 
funcional, que implique vacância do cargo.

Parágrafo único - A comunicação deverá ser feita por meio 
de oficio dirigido ao Coordenador da CGRH e entregue, direta 
e exclusivamente, no Centro de Cargos e Funções - CECAF, da 
citada Coordenadoria.

VII - Da Atribuição de Vagas
Artigo 20 - Efetivadas as publicações de que tratam os 

artigos 15 e 16 desta resolução, ocorrerá a fase de atribuição 
de vagas.

Artigo 21 - A atribuição de vaga aos servidores inscritos no 
processo de transferência obedecerá, sequencialmente, a ordem 
de classificação geral dos inscritos e a ordem de preferência 
das unidades indicadas pelo servidor, respeitando-se, ainda, as 
indicações dos servidores mais bem classificados.

Artigo 22 - A transferência será efetivada mediante publica-
ção de portaria do Coordenador da CGRH.

Parágrafo único - Até que ocorra a publicação da portaria, 
o servidor contemplado com a transferência deverá permanecer 
em exercendo suas atribuições na unidade de origem.

VIII - Das Disposições Finais
Artigo 23 - Quando a transferência de um titular de cargo 

for tornada sem efeito, em virtude de decisão judicial, exonera-
ção, falecimento ou aposentadoria, a vaga remanescente estará 
excluída do processo, não podendo ser atribuída a outro servidor.

Artigo 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Resolução SE 70, de 14-11-2018

Altera a Resolução SE 54, de 28-8-2018, que dis-
põe sobre o processo de progressão, relativo aos 
anos de 2015 e 2018, aplicável aos integrantes 
do Quadro de Apoio Escolar abrangidos pela Lei 
Complementar 1.144, de 11-07-2011, e dá pro-
vidências correlatas

O Secretário da Educação resolve:
Artigo 1º - Os dispositivos da Resolução SE 54, de 28-8-

2018, adiante relacionados, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I - o inciso I do artigo 2º:
“I - cumprido o interstício mínimo de 3 anos de efetivo exer-

cício, contínuos ou não, no nível em que o seu cargo ou função-
-atividade estiver enquadrado na data-base de 31-05-2015 e 
de 31-05-2018, respectivamente, deduzidos dias de ausências 
ou afastamentos que não são considerados de efetivo exercício 
para todos os efeitos legais;” (NR)

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Para o cômputo do interstício serão considera-

dos os casos de licença para tratamento de saúde, até o limite 
de 45 (quarenta e cinco) dias por ano e os afastamentos para:

I - exercício em entidades com as quais o Estado mantenha 
convênios, de acordo com as normas estabelecidas;

II - participação em cursos, congressos ou demais certames 
afetos à respectiva área de atuação, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, desde que sem prejuízo dos vencimentos ou salários;

III - falta médica nos termos da Lei Complementar 1.041, 
de 14-04-2008;

IV - nomeação para cargo em comissão.
Parágrafo único - O limite de 45 (quarenta e cinco) dias, 

referido no caput deste artigo, não será aplicado nos casos 
de licença para tratamento de saúde, concedidas pelo órgão 
competente aos portadores de moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e nas 
hipóteses de intervenção cirúrgica, incapacidade de locomoção 
e internação hospitalar.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 14-11-2018
Documento: 1642170/2018
Interessada: Aproffesp
Assunto: Afastamento
Diante dos elementos de instrução que constam dos autos, 

e atendidas as disposições do artigo 69 da Lei 10.261/68 e 
Decreto 52.322/69, Autorizo, nos termos propostos, o afasta-
mento dos Professores de Filosofia e Diretores da Aproffesp para 
participarem das Plenárias Regionais e Estadual, no dia 22-11-
2018. As Plenárias Regionais serão realizadas em várias regiões 
do Estado, e a Plenária Estadual será realizada na Câmara do 
Municipal da cidade de São Paulo ambas com o tema “Desco-
brimentos Pós-Eleições e os Rumos Filosóficos da Educação”, 
promovidas pela Associação dos Professores da Filosofia e 
Filósofos do Estado de São Paulo.

 Despacho do Secretário, de 14-11-2018
Protocolo: 673330/2018
Interessada: Rosimari Nunes Tomura e Outros.
Assunto: Afastamento de dispensa de ponto.
Diante dos elementos de instrução que constam dos autos, 

e considerando as disposições do artigo 69, da Lei 10.261/68 
e Decreto 52.322/69, Considero Autorizado o afastamento no 
dia 01-11-2018, às 9 horas, e dia 05-11-2018, às 16 horas, nos 
termos propostos o afastamento dos Supervisores de Ensino, 
para participarem de Sessão de Estudos que abordará o Tema: 
”Rotina dos Supervisores de Ensino para o Início do Ano Letivo”, 
no dia 16-03-2018, na Sede da Apase, Rua do Arouche, 23, 1º 
andar, São Paulo, Capital.

 Comunicado
Em obediência ao disposto artigo 5° da Lei Federal 8.666/93 

e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 10-5-97, 
do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os paga-
mentos necessários que devem ser providenciados de imediato, 
pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e imprescindíveis, 
pelo regime de adiantamento (material de consumo, despesas 
miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição 
de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, serviços 
de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o bom 
andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

§ 4º - Efetivada a inscrição, com as devidas indicações, 
o servidor não mais poderá desistir de sua participação no 
processo.

§ 5º - Será indeferida, de plano, a inscrição em que não se 
registrar qualquer indicação de Órgãos Centrais e/ou Diretorias 
de Ensino.

§ 6º - O servidor que tenha sido transferido não poderá 
se inscrever para novo processo antes de transcorridos 2 (dois) 
anos, contados retroativamente à data da atual inscrição.

Artigo 9º - É vedada a inscrição do servidor que, na data de 
início das inscrições:

I - tenha ação judicial em curso, cujo objeto da ação tenha 
sido a nomeação ou posse no cargo de Executivo Público;

II - esteja em gozo de licença para tratamento de interesses 
particulares, prevista no artigo 202 da Lei 10.261, de 28-10-
1968;

III - esteja afastado em outra Pasta ou outro Órgão;
IV - esteja afastado para exercer cargo em comissão ou 

função de confiança em outra Pasta ou outro Órgão;
V - esteja nomeado para exercer cargo em comissão.
§ 1º - A vedação prevista no inciso I deste artigo não se 

aplica ao servidor cuja decisão judicial já tenha transitado em 
julgado;

§ 2º - Ficará prejudicada a inscrição que tenha sido deferida 
caso haja, no curso do processo, a superveniência de ação judi-
cial que tenha por objeto a permanência no cargo de Executivo 
Público.

Artigo 10 - No Requerimento de Inscrição, observada sua 
forma padronizada, estabelecida no Comunicado da CGRH, 
deverão constar:

I - dados pessoais e funcionais do servidor;
II - registro dos tempos de serviço, computados em dias;
III - registro dos títulos apresentados pelo servidor.
§ 1º - O Requerimento de Inscrição deverá ser entregue 

pelo servidor no órgão de recursos humanos e sua unidade de 
classificação, juntamente com os documentos que comprovem 
os critérios para efeito de classificação, observando os procedi-
mentos estabelecidos no Comunicado da CGRH.

§ 2º - Os documentos citados no § 1º deste artigo deverão 
ser apresentados em vias originais ou cópias autenticadas.

§ 3º - A entrega dos documentos do servidor no órgão de 
recursos humanos de sua unidade de classificação poderá ser 
efetuada por procuração, devendo ser apresentados os instru-
mentos de mandato, documento de identidade do procurador e 
demais documentos exigidos para cada uma das partes, obser-
vado o disposto no inciso IX do artigo 243 da Lei 10.261/68.

§ 4º - Serão de responsabilidade do servidor a comprovação 
dos critérios, bem como a entrega da documentação, podendo 
a Secretaria da Educação, a qualquer tempo e sem prejuízo de 
apuração, anular todos os atos por ela praticados, se constatada 
quaisquer irregularidades.

§ 5º - A emissão de documento para comprovação do tempo 
de serviço, bem como o recebimento, a análise e a avaliação 
dos demais títulos apresentados, será realizada pelo órgão 
de recursos humanos da unidade de classificação do servidor 
inscrito no processo, que deverá observar as demais orientações 
estabelecidas no Comunicado da CGRH.

Artigo 11 - É vedada a juntada ou substituição de documen-
tos, após a efetivação do ato de inscrição.

Artigo 12 - Para assegurar a permanência de contingente 
mínimo de Executivos Públicos, em exercício, em cada Órgão 
Central/Diretoria de Ensino, fica estabelecido limite de inscrições 
no processo de transferência, na seguinte conformidade:

I - 50% do módulo de pessoal fixado para as Diretorias 
de Ensino;

II - 30% do total de Executivos Públicos classificados na 
CGEB, EFAP e CEE;

III - 20% do total de Executivos Públicos classificados na 
CGRH, CIMA, CISE, COFI, DA e Gabinete do Secretário.

§ 1º - Para a identificação do total de Executivos Públicos 
classificados nos Órgãos Centrais e aplicação dos percentuais 
previstos nos incisos II e III deste artigo, será considerada como 
data-base o dia 30 de junho imediatamente anterior à data de 
publicação do Comunicado da CGRH para abertura do processo 
de transferência.

§ 2º - As frações decorrentes do cálculo do percentual de 
que trata este artigo só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).

§ 3º - Serão indeferidas as inscrições no processo de trans-
ferência quando o número de servidores inscritos de um deter-
minado Órgão Central/Diretoria de Ensino exceder à quantidade 
estabelecida no caput deste artigo.

§ 4º - Observado o disposto no § 3º deste artigo, será(ão) 
indeferida(s) a(s) inscrição(ões) do(s) servidor(es) com menor 
pontuação, levando em consideração os critérios e pontuações 
estabelecidos no Artigo 13 da presente resolução.

Artigo 13 - Compete ao Coordenador da CGRH a decisão 
sobre deferimento ou indeferimento das inscrições para o 
processo de transferência, cuja decisão será publicada no Diário 
Oficial do Estado.

IV - Dos Critérios e Pontuações
Artigo 14 - Os servidores inscritos no processo de transfe-

rência serão classificados de acordo com os critérios e pontua-
ções elencadas a seguir:

I - por tempo de serviço, prestado à Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo:

a) como titular de cargo objeto da inscrição: 0,005 (cinco 
milésimos) por dia, até no máximo 40 (quarenta) pontos;

b) no serviço público estadual, excetuando-se o tempo de 
exercício já computado na alínea anterior: 0,002 (dois milési-
mos) por dia, até o máximo de 20 (vinte) pontos;

II - por títulos:
a) diploma de Doutor: 10 (dez) pontos;
b) diploma de Mestre: 5 (cinco) pontos;
c) diploma de curso de nível superior, desde que não tenha 

sido utilizado como requisito para investidura no cargo: 3 (três) 
pontos;

d) certificado de conclusão de cursos de especialização (360 
horas) ou de aperfeiçoamento (180 horas): 3 (três) pontos por 
certificado, até o máximo de 12 (doze) pontos.

§ 1º - Nas contagens de tempo de serviço de que trata este 
artigo, deverão ser utilizados os mesmos critérios e deduções 
que se aplicam à concessão de Adicional por Tempo de Serviço 
- ATS, e será considerada como data-base o dia 30 de junho 
imediatamente anterior à data de publicação do Comunicado da 
CGRH para abertura do processo de transferência.

§ 2º - Os diplomas elencados no inciso II deste artigo 
deverão estar devidamente registrados no órgão competente.

§ 3º - A contagem dos pontos aferidos ao servidor, para 
fins de classificação no processo de transferência, totalizará, no 
máximo, 90 (noventa) pontos.

V - Da Classificação
Artigo 15 - A classificação dos inscritos far-se-á pelo órgão 

de classificação, em ordem decrescente dos somatórios dos 
pontos obtidos por cada servidor.

§ 1º - Quando ocorrer empate entre os somatórios de 
pontos dos servidores, o desempate dar-se-á, observada a data-
-base a que se refere o § 1º deste artigo, na seguinte ordem de 
prioridade:

1 - maior idade;
2 - maior tempo de serviço, expresso em dias, prestado na 

classe referente ao cargo de que é titular, pontuado nos termos 
da alínea “a” do inciso I do Artigo 13 da presente Resolução;

3 - maior tempo de serviço, expresso em dias, prestado no 
serviço público estadual, pontuado nos termos da alínea “b” do 
inciso I do artigo 13 da presente Resolução;

4 - maiores encargos de família (dependentes).
Artigo 16 - A classificação dos inscritos, definida nos termos 

do artigo anterior, será publicada no Diário Oficial do Estado, 

III. a desenvolver ações de planejamento, execução e con-
trole, visando a melhora da qualidade do serviço, implicando em 
redução dos prazos, economicidade e promovendo o aperfeiço-
amento do capital intelectual e;

IV. a promover a formação continuada, a valorização e o 
melhor aproveitamento dos Executivos Públicos da Pasta.

Artigo 2º - A Comissão de Trabalho terá a seguinte com-
posição:

I. como representantes permanentes:
Ana Laura Fonseca de Andrade - RG 43.475.439-0
Aloisio Franco Tabanela Coelho - RG 21.203.374-0
Bruno Cappellano - RG 41.996.760-6
Diego Lima Azevedo - RG 33.491.726-8
Divino Carvalho da Silva - RG 29.885.387-5
Felipe Teixeira Hudson - RG 30.983.734-0
Laura Shizue Furusho - RG 30.086.453-X
Leonardo Rocha Zanardo - RG 34.658.636-7
Ligia Barros Costa - RG 41.645.541-4
II. como representantes dos Pólos e Órgãos Centrais:
Polo 1 - Ivone Esposito - RG 30.398.449-1
Polo 2 - Cintia Sayuri Ono - RG 28.312.686-3
Polo 3 - Clayton Alves dos Santos - RG 43.643.659-0
Polo 4 - Rafael Augusto Silva de Paiva - RG 33.319.245-X
Polo 5 - Cristina Linhares Silva - RG 34.021.214-7
Polo 6 - Adilson Querino Batista - RG 21.894.143-2
Polo 7 - Renan Peron de Paula - RG 24.476.145-0
Polo 8 - Renan Alves - RG 45.132.991-0
Polo 9 - Moisés Munhoz da Cunha - RG 28.491.671-7
Polo 10 - Ronaldo José Machado Santos - RG 19.439.696-4
Polo 11 - André Bortolazzo Correr - RG 43.552.969-9
Polo 12 - Mariovaldo Alves Coimbra - RG 28.795.158-3
Polo 13 - Welington Pinto Siqueira - RG 28.280.409-2
Polo 14 - Manoel Rodrigo Alves Neto - RG 33.722.741-X
Polo 15 - Milena de Campos - RG 29.962.694-5
DA - Thiago Parangaba de Farias - RG 33.053.464-6
CGEB - Willerson Caetano Viana da Silva - RG 34.300.664-9
CISE - José Eduardo de Oliveira - RG 20.801.266-7
Parágrafo Único - A Coordenação da Comissão de Trabalho 

ficará a cargo dos representantes permanentes designados no 
artigo 2º, do inciso I.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SE 69, de 14-11-2018

Dispõe sobre o processo de transferência, a pedi-
do, dos servidores que especifica e dá providências 
correlatas

O Secretário da Educação, com fundamento no disposto 
nos artigos 54 e 55 Lei Complementar 180, de 12-05-1978, que 
institui a transferência do servidor, a pedido, de uma para outra 
unidade do mesmo Quadro e considerando a necessidade de:

- assegurar a otimização e melhor adequação do quadro de 
servidores que exercem atividades nas diversas áreas técnico-
-administrativas dos Órgãos Centrais e Diretorias Regionais 
de Ensino;

- implementar um processo que utilize critérios objetivos de 
avaliação e que assegure eficácia, impessoalidade e transparên-
cia à movimentação de pessoal;

- estabelecer prazos e diretrizes para a transferência dos 
servidores ocupantes de cargo efetivo da classe de Executivos 
Públicos, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, aten-
dida a conveniência do serviço,

Resolve:
I - Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - As transferências, a pedido, realizadas no âmbito 

da Secretaria de Estado da Educação, para os ocupantes de 
cargo efetivo de Executivo Público, do Quadro da Secretaria da 
Educação - QSE, serão processadas mediante processo anual.

Parágrafo Único - Serão abrangidos pela presente Resolu-
ção os servidores classificados nos Órgãos Centrais e Diretorias 
Regionais de Ensino.

Artigo 2º - Os atos e procedimentos administrativos das 
autoridades responsáveis pela execução do processo, nas res-
pectivas áreas de competência, deverão observar a precisão de 
dados e informações, assegurando-se justeza, impessoalidade e 
transparência ao processo de transferência, em todas as suas 
fases.

Artigo 3º - A organização e coordenação do processo de 
transferência serão de responsabilidade da Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos - CGRH desta Pasta, a quem com-
pete a publicação de portarias e comunicados previstos nesta 
Resolução, bem como as instruções que se façam necessárias.

Parágrafo único - A abertura do processo dar-se-á mediante 
publicação, no Diário Oficial do Estado, de Comunicado da 
CGRH, no qual se definirão datas, prazos, requisitos e procedi-
mentos para participação e desenvolvimento do processo.

Artigo 4º - O ato de inscrição, por parte do servidor, 
implicará o reconhecimento e compromisso de aceitação do 
disposto nesta resolução e das demais normas disciplinadoras 
do processo.

II - Das Vagas
Artigo 5º - As vagas disponíveis para o processo de transfe-

rência são as existentes nos Órgãos Centrais e/ou Diretorias de 
Ensino Regionais, identificadas e relacionadas pelo Centro de 
Cargos e Funções do Departamento de Administração de Pessoal 
da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CECAF/
DEAPE/CGRH.

Artigo 6º - As vagas destinadas ao processo de transferência 
serão identificadas mediante o levantamento prévio do módulo 
de pessoal fixado pela legislação pertinente e do contingente 
ativo na data-base definida no Comunicado da CGRH.

§ 1º - Para os Órgãos Centrais, enquanto não houver defi-
nição do módulo de pessoal, as vagas destinadas ao processo 
de transferência serão equivalentes a um percentual preestabe-
lecido do contingente ativo do cargo, na data-base definida no 
Comunicado da CGRH, na seguinte conformidade:

I - Para CGEB, EFAP e CEE 20% do total de Executivos 
Públicos classificados em cada órgão;

II - Para CGRH, CIMA, CISE, COFI, DA e Gabinete do 
Secretário: 30% do total de Executivos Públicos classificados 
em cada órgão.

§ 2º As frações decorrentes do cálculo do percentual de que 
trata o § 1º deste artigo só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).

§ 3º - A identificação do número de vagas para os Órgãos 
Centrais, após a aplicação dos critérios estabelecidos nos §§ 1º 
e 2º deste artigo, será divulgada pelo Coordenador da CGRH.

Artigo 7º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-
nos - CGRH fará publicar, no Diário Oficial do Estado, a relação 
das vagas disponíveis, juntamente com o comunicado de aber-
tura das inscrições.

Parágrafo único - Publicada a relação de vagas, não poderá 
ocorrer qualquer alteração, para inclusões ou exclusões.

III - Das Inscrições
Artigo 8º - A participação do servidor no processo de trans-

ferência de que trata esta resolução será efetivada mediante sua 
inscrição, observando os prazos e procedimentos estabelecidos 
no Comunicado da CGRH.

§ 1º - O servidor deverá se inscrever pelo cargo do qual 
é titular.

§ 2º - No Requerimento de Inscrição para o processo de 
transferência, o servidor poderá indicar até 3 opções de unida-
des administrativas (Órgãos Centrais e/ou Diretorias de Ensino) 
para onde pretenda se transferir, por ordem de preferência, 
desde que apresentem vagas na relação publicada no Diário 
Oficial do Estado.

§ 3º - Não será atendida qualquer solicitação que implique 
inclusão, exclusão ou substituição das unidades indicadas e, 
tampouco, alteração da ordem das indicações.


